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Nos termos dos artigos 34, tl, e 35, III, da tri Orgânica do Município

de Limoeiro do Norte, envio e submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências, que

respeitosamente cumprimento, o texto do PROJETO DE LEI N." O31 /2023, DE 14 DE

MARÇO DB,2§23, que " Estabelece a estrutura e o funcionnmento do Conselho Tutelar do

Município de limoeiro do Norte e dá outras providências".

Firmo-me com protestos de elevada consideração e alto apreço.

Limoeiro do Norte, 14 de março de 2O23.
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ESTA)O DO CE.ARÁ

Munícípio de Limoeiro do Norte
Preleituro do Municipio

PR.OJETO DE LEI N.' 33, DE 14 DE MARçO DE 2023.

providências

O PREFEITO IX) MUNICIPIO DE LIMOEIRO IX) NORTE:

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele sanciona e

promulga a seguinte [ri:

PR,OTOCOLO
'. :i . ii .:. n lmoÉlro Co flurl§
rRíi;,ratrli N O 435'í

I 5 ilAR. 2023

i1oíáÍic: Jãr,50

APRESEIiÍNDO Ih] SI.:
OR D INAR IA

REALIZADA AOS
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CAPÍTULO I
DO CONSELHO TUTTLAR

I 0 r'rÀR 2023

Art 1." Fica mantido o Conselho Tutelar de Limoeiro do Norte, criado pela [.ei Municipal

n.' 738, de 28.12.1990, órgão municipal de caúter pennatrente e autônomo, não jurisdicional,

encarregado de zelar pelo cumprimento dos diÍeitos da criança e do adolescente, com frrnções

precípuas de planejamento, supervisão, coordenação e contÍole das atividades que constituem sua

área de competência, conforme previsto na l-ei Federal n. 8-0ó9, de 13-07.1990 @statuto da Criança

e do Adolescente), e integrante da Administração hÍblica Municipal, com vinculação orçamenúria e

administrativa a Secretaria Municipal de Govemo (SEGOp.

Art 2.' Fica instituída a função pública de membro do Conselho TutelaÍ do Município

de Limoeiro do Norte, que será exercida por 5 (cinco) membÍos, com mandâto de 4 (quatro) anos,

permiúda recondução por novos processos de escolha.

§1." O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não incluído na

categoria de servidor público em sentido estrito, não gerando vínculo empregatício com o Poder

PrÍblico Municipal, seja de naturcza estatutiária ou celetistâ.

§ 2." O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar de Limoeiro do None

constituiÍá serviço público relevante e estabelecerá pÍesunção de idoneidade moral.
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ESTADO OO CEARÁ
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§ 3.' Aplica-se aos membros do Conselho TuÍelar, no que couber, o regime disciplinar

coÍrclato ao funcionalismo público municipal (I.ei Complementar Municipal n." 002, de 25.O2.2OO5,

ou lei que subsútua), inclusive no que diz rcspeito à competência para processar ou julgar o feito, e,

na sua falta ou omissão, o disposto na Lei Federal n." 8.1lZl990.

Art 3." Caberá ao Poder Execuüvo Municipal criaÍ e manter novo Conselho Tutelar,

quando o número de habitantes ultrapassar 100.000 (cem mil) habitantes, mantida essa

proporcionalidade de I (um) Conselho Tutelar para cada 100.000 (cem mil) habitantes ou fração.

Panágrafo rúnico. Havendo mais de I (um) Conselho TutelaÍ, cabeú à gestão municipal

definir sua localização e organização da área de atuação, poÍ meio de Decreto do Executivo

Municipal, devendo considerar a configuração geognáfica e administrativa da localidade, a população

de crianças e adolescentes e a incidência de violações de direitos, observados os indicadores sociais

do Município.

SEÇÃO I
Da Manutençâo do Conselho Tutelar

Art 4e A Iri Orçamentrária Municipal devená estabeleceÍ dotação específica para

implantação, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar, incluindo:

I - o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelaç

II - custcio com remuneração e formação continuada;

III - custeio das atividades ineÍentes às atribuições dos membros do Conselho Tutelar,

inclusive para as despesas com adiantamentos e diárias quando necessário, deslocamento para outÍos

|vlrrnisfpis5, çm 5erviço ou em capacitações;

IV - manutenção geral da sede, necessária ao funcionamento do órgão;

V - computadorcs eqúpados com aplicativos tle navegação na rede mundial de

computadores, em nrímero suficiente para a operação do sistema por todos os membros do Conselho

Tutelar, e infraestrutura de redc dc comunicação local e de acesso à internet, com volume dc dados e

velocidade necessários para o acesso aos sistemas pertinentes às atividades do Conselho Tutelar,

assim como para a assinatura digital de documentos.

§ 1." Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolqscente para quaisquer desses fins, com exceção do custeio da formação e da qualificação

firncional dos membros do Conselho Tutelar.

§ 2." O Conselho TutêlaÍ, com a Íssessoria dos órgãos municipais competentes,

participaÍá do processo de elaboração de sua proposta orçamentária, observados os limites

estabelecidos na ki de Diretrizes Orçamenúrias, bem como o princípio da prioridade absoluta à

criança e ao adolescente.
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§ 3.' Para o completo e adequado desempenho de suas atribuições, o Conselho TutelaÍ

podeú requisitar, fundamentadamente e por meio de decisão do Colegiado, salvo nas situaçõbs de

urgência, serviços diretamente aos órgãos municipais encarrcgados dos sÊtoÍEs da educação, saúde,

assistência social e segurança públic4 que deverão atender à determinação com a prioridade e

urgência devidas.

§ 4." Ao Conselho Tutelar é assegurada autonomia funcional para o exercício adequado

de suas funções, cabendo'lhe tomar decisões, no âmbito de sua esfera de aaibuições, sem

interferência de outros órgãos e autoridades.

§ 5.' 0 exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu membro de responder

pelas obrigações funcionais e administrativas junto ao órgão ao qual esüá únculado.

Art 5." É obrigatório ao Poder Execuüvo Municipal dotar o Conselho Tutelar de equipe

administrativa de apoio, composta, preferencialmente, por servidores efetivos, assim como sede

propria de fácil acesso, e, no mínimo, de telefones fixo e móvel, veículo de uso cxclusivo,

computadores equipados com aplicativos de navegação na rede mundial de computadores, em número

suliciente para a operação do sistema poÍ tdos os membros do Conselho Tutelar, e infraestruora de

rede de comunicação local e de acesso à intemet, com volume de dados e velocidade necessiários para

o :rcesso aos sistemas operacionais pertinentes às atividades do Conselho TutelaÍ.

§ 1.' A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço ffsico, equipamentos e

instalações, dotadas de acessibilidade arquitetônicas e urbanísticas, que permitam o adequado

desempenho das atribúções e competências dos membros do Conselho Tutelar e o acolhimento dipo
ao público, contendo, no mínimo:

I - placa indicativa da sede do Conselho Tutelar em local üsível à população;

[ - sf2 lgssrveÍla para o atendimento e a recepção do público;

III - sala Íeservada e individualizada para aui pessoírs em atendimento, com recursos

lúdicos para atendimento de crianças e adolescentes;

IV - sala reservada para os serviços administrativos;

V - sala reservada para reuniões;

VI - computadores, impressora e serviço de interna banda larga; e

VII - banheiros.

§ 2." O nrimero de salas deverá atender à demanda, de modo a possibilitar atendimentos

simultâneos, evitando prejuÍzos à imagem e à inrimidade dâs criatrças e dos adolescentes atendidos.

§ 3." Para que seja assegurado o sigilo do atendimento, a sede do Conselho Tutelar deverá"

preferencialmente, ser em edifício exclusivo.
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§ 4.' O Conselho Tutelar poderá contaÍ com o apoio do quadro de servidores municipais

efetivos destinados a fomecer ao órgão o suporte administrativo, técnico e interdisciplinar necessário

para avaliação prcliminar e atendimanto de crianças, adolcscentcs c famílias.

§ 5." É autorizada sem prejuízo da lotação de servidores efetivos paÍa o supoÍte

administraúvo, a contratação de estagiários para o auxílio nas atividades administrativas do Conselho

Tutelar.

§ 6." Deve seÍ lotãdo em cada Conselho Tutelar, obrigatoriamente, um auúliar
administrativo e, preferencialmente, um motorista exclusivo, disponível sempre que for necessário

para a realizaçáo de diligências por parte do Conselho Tutelar, inclusive nos peíodos de sobreaviso.

Art 6.' As atribú@s inerentes ao Conselho Tutelar são exercidas pelo Colegiado, sendo

as decisões tomadas por maioria de votos dos integrantes, conforme dispuseÍ o Íegimento intemo do

órgão, sob pena de nulidade.

Panígrafo único. As medidas de caráter emergencial tomadas durante os peíodos de

sobreaviso t"156 ç66',niçadas ao colegiado no primeiro dia útil imediato, para ratificação ou

retificação do ato, conforme o caso, observado o disposúo no capu, do dispositivo.

Art 7." Cabe ao Poder Executivo Municipal fomecer ao Conselho Tutelar os rneios

necessários para sistematização de informações rclativas às demand"s e às deficiências na estrutura

de atenúmento à população de crianças e adolescentes, tendo como base o Sistema de Informação

para a lnfância e Adolescência - Módulo para ConselheiÍos Tutelarcs (SIPIA-CI), ou sistema que o

veúa a suceder.

§ l.'Cabe aos órgãos púbücos rcsponsáveis pelo atendimento de crianças e adolescentes,

com atuação no Município, auxiüar o Conselho Tutelar na coleta de dados e no encaminhamento das

informações relativas à execução das medida de pÍotoçãto e às demandas das políticas públicas ao

f6mslh6 I\,{nnisipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).

§ 2.' O rcgistro de todos os atendimentos e a rcspectiva adoção de medidas de pÍoteção,

encaminhamentos e acompanhamentos no SIPIA, ou sistema que o veúa a suceder, pelos membros

do Conselho Tutelar, é obrigatório, sob pena de falta funcional.

§ 3.' Cabe ao Conselho Muúcipal dos Direitos da Criança e do Adolescente acompanhar

a efetiva utilização dos sistemas, demandando ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do

Adolescente (CEDCA) as capacitações necessárias.

sEÇÃotr
Do FuDclonâmento do Conselho .futêlrr
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AÉ 8.' O Conselho Tutelar deve estar abeÍto ao público em hoÍário compatível com o

funcionamento dos demais órgãos e serviços públicos municipais, pemranecendo aberto para

atendimento da população das 07h às l3h.

§ 1." Todos os membros do Conselho Tutelar deverão ser submetidos à carga horiíria

semanal de 30 (trinta) horas de atiüdades, com escalas de sobreaviso idênticas aos de seus pares,

proibido qualquer tÍatamento de.sigual.

§ 2." O disposto no panágrafo anterior não impede a divisão de tarefas entre os membros

do Conselho Tut€laÍ, para fins de rcalização de diligências, atendimento descentralizado em

comunidades distantes da sede, fiscalizaçilo de entidades e programali e outras atividades externas,

sem prejuízo do caráter colegiado das decisões.

§ 3." Caberá aos membros do Conselho Tutelar registrar o cumprimento da jornada

normal de trabalho, de acordo com as regras estabelecidas ao funcionalismo público municipal.

Art 9.' O atendimento no período notumo e em dias não úteis será realizado na forma de

sobreaviso, com a disponibilização de telefone móvel ao membro do Conselho Tutelar, de acordo

com o disposto nesta [ri e na lri Complementar Municipal n." (ú2, de 25.02.2N5.

§ l.' O sistema de sobreaviso do Conselho Tutelar funcionará desde o Érmino do

expediente até o início do seguinte, e será realizado indiúdualmente pelo membro do Conselho

Tutelar-

§ 2." Os períodos semanais de sobrtaviso serão definidos no Regimento Intemo do

Conselho TutelaÍ e deverão se pautaÍ na Íealidade do Município.

§ 3.' Todas as atividades intemas e externas desempenhadas pelos membros do Conselho

Tutelar, inclusive durante o sobrcaviso, devem ser rcgistradas, para fins de controle interno e extemo

pelos órgãos competentes.

Art l0 O Conselho Tutelar, como órgão colegiado, deverá realizar, no mínimo, uma

reunião ordiniária semanal, com a presença de todos os membros do Conselho TutelaÍ em atividade

para estudos, análises e deliberaçõcs sobre os casos atendidos, sendo as suas delibcrações lavradas

em ata ou outÍo instrumento informatizado, sem prejuízo do atendimento ao público.

§ 1." Havendo necessidade, serão realiza<las tâtrtas reudões extraoÍdináÍias quantas foÍem

necessárias para assegurar o célerc e eficaz atendimento da população.

§ 2.' As decisões serão tomadas por maioria de votos, de forma frrndamentada, cabendo

ao Coordenador administrativo, se necessário, o voto de desempate.

§ 3.' Em havendo mais de um Conselho TutelaÍ no Mutricípio, sená tambem obrigatória

a realização de, ao menos, uma reunião mensal envolvendo todos os Colegiados, destinada entrc

outras, a unifomrizar entendimentos e definir estratégias para atuação na esfera coletiva.
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SEçAOrX
Do Processo de Escnlha dm Membroc do Conselho Tutelar

ArL 11. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrená em

consonância com o disposto no § l.'do art. 139 da Lri Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e

do Adolescate), obscrvando, no quc coubcr, as disposiçõcs da Lri n. 9.50/,11997 c suas alteraçtcs

posterioÍes, com as adaptações previstas nesta [.ei.

ArL 12. Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante sufrágio univenal

e pelo voto diÍeto, uninominal, secreto e facultativo dos eleitores do município.

§ 1.'A eteição sení conduzida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolesceote, tomândese por base o disposto oo Estatuto da Criança e do Adolescente e na Resolução

23ll2V2 ü CONANDA, ou na que vier a lhe substituir, e fiscalizada pelo Ministério Ptíblico.

§ 2.' O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, responsável pela

realização do Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar, deve buscar o apoio da Justiça

Eleitoral.

§ 3." Para que possa exerceÍ sua atividade fiscalizatória, prevista no art. 139 do Estatuto

da Criança e do Adolescente, a Comissão Especial do proccsso de escolha e o Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente notificarão, pessoalmente, o Ministério Príbüco de todas as

etapas do c€rtame e seus incidentes, sendo a este facultqdq a impugrração, a qualquer tempo, de

candidatos que não preencham os reqúsitos legais ou que pratiquem atos contrários às rcgras

estabelecidas para campanha e no dia da votação.

§ 4." O Ministério híblico seni notificado, com a aotecedência mínima de 72 (setenta e

duas) horas, de todas as rcuniões deliberativas a serem realiz«las pela comissão especial encarregada

de realiza o pnocesso de escolha e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, bem como de todas as decisões neles proferidas e de todos os incidentes vedficados.

§ 5.' As canúdaturas devem ser individuais, vedada a composiçilo de chapas ou a
vinculação a partidos políticos ou insútuições religiosas.

§ ó.' O eleitor poderá votar em apenas um candidato.

Art 13. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA)

insútuirá a Comissão Especial do processo de escolha, que deverá ser constituída por conselheiros

rcprcsentantes do govemo e da sociedade civil, observada a composição pariúria

§ 1." A constioição e as atribúções da Comissiio Especial do processo de escolha deverão

constaÍ em resolução emiúda pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
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§ 2.' O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá instioir
subcomissões, que serão encarregadas de auxiliar no processo de escolha dos membros do Conselho

Tutelar.

§ 3.' O Conselho Municipal dos Dreitos da Criança e do Adolescente devená conferir

ampla publicidade âo pÍocesso de escolha dos membros do Conselho Tutelar, mediante publicação

de Edital de Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou meio eqúvalente, afixação em

locais de amplo acesso ao público, chamadas na nídio, jornais, publicações em redes sociais e outros

meios de divulgação;

§ 4." O Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescenrc podeú convocar

servidores públicos municipais para auxiliar no proccsso de escolha dos membros do Conselho

Tutelar, os quais ficarão dispensados do serviço, sem prcjuízo do salário, vencimento ou qualquer

outÍa vantagem, pelo dobro dos dias de convocação, em analogia ao disposto no art. 98 da t ei Federal

n.9.5M11997.

§ 5." O procasso de escolha dos membros do Conselho Tutelar seú realizado acúaO/.
(quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial,

ou em outra data que venha a ser estabelecida em ki Federal.

§ 6." Podem votar os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) Írnos que F)ssuam tíhrlo de

eleitor no Município até 3 (três) meses antes da data da votação.

§ 7.'A posse dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá no dia 10 (dez) de janeiro do

ano subsequente à deflagração do processo de escolha, ou, em casos excelrcionais, em até 30 (trinta)

dias da homologação do processo de escolha.

§ E ' O candidato eleito devení apresentaÍ, no ato de sua posse, declaração de seus bens e

prestar compÍomisso de desempenhar, com retidiio, as fun@s do cargo e de cumprir a Constituição

e as leis.

§ 9." Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

devem se declarar impedidos de atuaÍ em todo o processo de escolha quando registrar candidatura

seu cônjuge ou companheiro, parcnte, consanguíneo ou afim, em linha rcta ou colateral, até o terceiro

grau, inclusive.

Art 14. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será orgâniTado

mediante editâI, emitido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na forma

desta Lei, sem prejúzo do üsposto no Estatuto da Criança e do Adolescente e demais legisla@es.

§ 1." O edital a que se rcfere o caput deverá ser publicado com antecedência mínima de

6 (seis) meses antes da realização da eleição.

§ 2." A divulgação do processo de escolha deveú ser acomparhada de informações sobre

as atribuições do Conselho Tutelar, sobre a importância da participação de todos os cidadãos, na
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condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização popular em torno da

causa da infância e da adolescência, conforme dispõe o aí. 88, inc. Vtr, do Estatuto da Criança e do

Adolescpnte.

§ 3.' O edital do processo de escolha deveú prever, entre outras disposiçõe.s:

a) o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, impugnações.

recursos e outras fases do certame, de forma que o processo de escolha se inicie com no mínimo 6

(seis) meses de antecedência do dia estabelecido para o ceÍtame;

b) a documentação a seÍ exigida dos candidatos, como forma de comprovar o

preenchimento dos requisitos prcvistos nesta [.ei e no aí. 133 do Estatuto da Criança e do

Adolescente;

c) as rcgras de diwlgação do processo de escolha, contendo as condutas permiúdas e

vedadas aos candidatos, com as respectivas sanções previstas em [ri;
d) composição de comissiio especial encarregada de realizar o processo de escolha, já

criada por Resolução própria;

e) informações sobre a rcmuneração, jorn"da de trabalho, período de plantiio e/ou

sobreaviso, direitos e deveres do cargo de membro do Conselho Tutelar; e

f) formação dos candidatos escolhidos c-omo titulares e dos candidatos suPlentes.

§ 4." O Edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar não poderá estabelecer

outros requisitos além daqueles exigidos dos candidatos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente e

pela legislação local.

Art 15. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá, prcferencialrnente, com

q aúm61s mínimo de l0 (dez) pretendentes, devidamente habilitados para cada Colegiado.

§ 1." Caso o número de pretendentes húilitados seja inferior a 10 (dez), o Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de

escolha e rcabrir prazo para inscrição de novas candidaturas.

§ 2.' F.m qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possível, de modo a arnpüar

as opções de escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes.

sEçÃory
Dos Requlsitm à Candidatüa

Art 16. Para a candidaora a membro do Conselho Tutelar, o interessado deveú

comprovar

I Com exc!ção dos três prirneiÍos incisos (expÍ€ssamentc prcüstos no ECA), o Muicípio tcm autonomia para incluiÍ
oovos rcqúsitos para o acesso ao cargo, dcsde que compaúveis com a função, ou rctiraÍ/alteraÍ os sugeridos ne.sta
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I - recoúecida idoneidade moral;

tr - idade superior a 2l (ünte e um) anos;

Itr - residência no Município;

IV - experiência mínima de 2 (dois) anos na promoçilo, controle ou defesa dos dircitos

da criança e do adolescente em entidades registradas no Conselho Municipal dos Dreitos da Criança

e do Adolescente; ou curso de especialização em matéria de infância e juventude com carga hoúria

mínima de 360 (trezentos e sessenta) hor.§:

V - conclusão do Ensino Médio;

VI - comprovação de coúecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, sobre

o Sistema de Garanúa de Direitos rlas Qvfu1çxs e Adolescentes, sobre língua portuguesa e sobre

informática brásic4 por meio de prova de canáter eliminatóÍio, a ser formulada sob rcsponsabiüdade

do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente local, tendo por objetivo informar o

eleitor sobre o úvel mínimo de conhecimentos teóricos específicos dos candidatos;

VII - não ter sido anteÍioÍment€ suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho

Tutelar em mandato anterior, por decisiio administrativa ou judicial;

VItr - não incidir nas hipóteses do aí. 1", inc. I, da Lei Complementar Federd t 64119{)

(Lri de Inelegibilidade); e

D( - não ser, desde o momento da pubücação do edital, membro do Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolesceote.

§ 1.' O Município @erá oferecer, antes da realização da prova a que se refere o inciso

VI deste artigo, minicurso preparatório, abordando o conteúdo programiático da prova de frequência

obrigatória dos candidatos.

§ 2." A partir de 2027, seú exigido Nível Superior Completo para candidatura ao

Conselho Tutela.

minuta de lei. A exigência de CNH como requisiúo para a candidatura é irrcoDstitucionâl, conforne reiúerada
j urisprudência.
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LrL l7. O membro do Conselho Tutelar titular que tiver exercido o cargo por período

consecuüvo poderá participar do processo de escolha subsequente, nos termos da [.ei n. 13 .E24l2Ol9 .

sEÇÃov
Da Àvaliaçâo Docrrmmtal,Impugnações e da Prova

Art lE. Terminado o período de registro das candidaturas, a Comissão Especial do

processo de escolha, no prazo de 3 (três) dias, publicará a rclação dos candidatos rcgistrados.

§ l.' Será facultado a qualquer cidadão irnpugnar os candidatos, no prazo de 5 (cinco)

dias, contados da pubücação da relação prevista no copur, indicando os elementos probatórios.
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§ 2." Havendo impugnação, a Comissão Especiat deverá notificar os candidatos

impugnados, concedendo.lhes prazo de 5 (cinco) dias para defesa, e realizar reunião para decidir

acerca do @ido, podendo, se neccss'ário, ouvir testemunhas, determinar a juntada dc docurnentos e

realizar outras dili gências

§ 3.' Ultrapassada a etâpâ prcvista nos §§ 1." e 2.", a Comissão Especial analisará o pedido

de rcgistro das candidaturas, independentemente de impugnação, e publicalá, no prz,zo de 5 (cinco)

dias, a relação dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos.

§ 6." Sem prejuízo da análise da Comissão Especial, é facultado ao MinisÉrio Ptíblico o

acesso a todos os requerimentos de candidatura.

ArL 19. Das decisões da Comissão Especial do processo de escolha" cabeú recurso à

Plenríria do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias,

a coÍrtaÍ das datas das publicações previstas no aÍtigo ant€rioÍ.

Art 20. Vencidas as fases de impugnação e recurso, o Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente publicará a üsta dos candidatos habilitados a paÍiciparem da etapa da

prova de avaliação.

Panágrefo único - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

publicaná, na mesma data da publicação da homologação das inscrições, resolução disciplinando o

procedimento e os pÍazos para processamento e julgamento ,las denúncias de prática de condutas

vedadas durante o processo de escolha-

sEçÃovr
Da kova de Avalia$o dm Candftlatm

Art. 21. Os candidatos hóilitados ao pleito passarão por prova de conheciÍn€nto sobÍe o

Direito da Criança e do Adolescente, o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente,

língua poÍtuguesa e informáüca básica, de canáter eliminatório.

§ 1." A aprovação do candidato tení como base a nota igual ou superior a 6,0 (seis).

§ 2." O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá definir os

procedimentos para elaboração, aplicação, correção e diwlgação do resultado da prova.

Art. X2. SeÁfacultado aos candidatos int€rposição de recurso junto à Comissão Especial

do processo de escolha, no prazo de até 2 (dois) dias, após a publicação do resultado da prova.

Parágrafo único. Ultrapassado o prazo de recurso, sení pubücado, no prazo de 5 (cinco)

dias, relação fmal com o nomc dos candidatos habilitados a participarem do processo eleitoral.

sEÇÃovlr
Da Campanha Eleltoral
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Telefone: (88) 214z-o88o I www.limoeirodonorte.ce.gov.br

Página ro de ,8



EsTÂDO DO CEÂRÁ
Município de Limoeiro do Norte

Prefeitwa do Mun/rlpio

ArL 23. Aplicam-se, no que coubr, as Íegras relativas à campaÍüa eleitoral previslas na

lri Federal n.9.50/,11997 e alteraçõbs posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que

poderão ser c.onsideradas aptas para gerar inidoneidade moral do candidato:

I - úuso do poder econômico na propaganda feita por veículos de comunicação social,

com prcüsão legal no art. 14, § 9.", da Constituição Federal; na Lei Complementar Federal n. 6411990

(L,ei de Inelegibilidade); e aÍt. 237 do Código Eleitoral, ou as que as sucederem;

II - doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer

natureza, inclusive brindes de pequeno valor;

Itr - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscri@s em

qualquer local príblico;

Itr - a participação de candidatos, nos 3 (tÉs) meses que precedem o pleito, de

inaugurações de obras públicas:

lV - abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização da estrutura e

financiamento das candidaturas pelos partidos políticos no processo de escolha;

V - abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das candidaturas

pelas entidades reügiosas no processo de escolha e veiculaçiio de propaganda em templos de qualquer

religião, nos termos da lri Federal n." 9.504.11997 e alterações postcriores;

VI - favorecimento de candidatos por qualquer autoridade púbüca ou a utilização, em

benefício daqueles, de espaços, eqüpamentos e serviços da Arlmini3gpção Priblica Municipal;

VII - confecção e/ou distribúção de camisetas e nenhum outro tipo de divulgação em

vestuário;

YItr - propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por

meios insidiosos e propaganda enganosa:

a) considcra-se gravc perturbação à ordem propaganda que fira as posturas municipais,

que pertuÍbe o sossego público ou que prcjudique a higiene e a estética urbana;

b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doaçiio, oferccirnento,

promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vanragem pessoal de qualquer naturcza, inclusive brindes

de pequeno valoç

c) considera-se propagantla enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que não

são da atribúção do Conselho Tutelar, a criação de expectativas na população que, sabidamente, niio

poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza dolosamente

o eleitor a erro, com o objetivo de aúeú, com isso, vantagem à determinada candidatura-

D( - propaganda eleitoral em nídio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem

como por faixas, le|ceilos e banneru com fotos ou outras formas de propaganda de massa.

Endereço: Rua Cel- Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Umoeiro do Norte - CeaÉ - CEP: 62-9fo-ooo
Telefone(E8)21424880 I www.limoeirodonorte.ce.gov.br
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X - abuso de propaganda na internet e em Íedes sociais, na forma de rcsolução a ser

editada pelo Conselho Municipal dos Dircitos da Criança e do Adolescente.

§ 1.o É vedado aos órgãos da Administração Pública Dircta ou Indireta, Federal, Estadual

ou M,nicipal, realizar qualquer tipo de propaganda que possa caracterizar como de natureza eleitoral,

ressalvada a úvulgação do pleito e garanüda a igualdade de condições entrre os candidatos.

§ 2." É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos candidatos,

utilizarem-se de bens móveis e eqúpamentos do Poder Rúblico, em beneficio póprio ou de terceiros,

na campanha para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer campanha em honírio

de serviço, sob pena de cassação do registro de candidatura e nulidade de todos os atos dela

decoÍT€ctes.

§ 3." Toda propaganda eleitoral sená rcaliz«la pelos candidatos, imputando-lhes

responsabiüdades nos excessos praticados por seus apoiadores;

§ 4." A campanha devená ser rcalizúa de forma individual por cada candidato, sem

possibilidade de constioição de chapas.

§ 5.o A livre mâdfestâção do pensamento do candidato ey'ou do eleitor identificável na

internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa à honra de terceiros ou diwlgação dos fatos

sabidamente inverídicos.

§ 6." No dia da eleição, é vedado aos candidatos:

a) utiüzação de espaço na mídia;

b) transporte aos eleitores;

c) uso de alto-falantes e amplificadorcs de som ou promoção de comício ou carreata;

d) distribúção tle material de propaganda política ou a pnítica de aliciamento, coação ou

manifestação tendentes a inlluir na vontade do eleitor;

e) qualqucr tipo de pro,paganda eleitoral, inclusive "boca de urna".

§ 7." É permiúda, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da

preferência do eleitor por candidato, revelada exclusivâmente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos

e adesivos.

§ E.' É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se a igualdade de

condições a todos os candidatos.

§ 9," O descumprimento do disposto no parágrafo anterior sujeita a empresa infratora às

penalidades previstas no aÍt. 56 da tei Federal n. 9.504.1199?.

AÍL U. A, violação das regras de campanha também sujeita os candidâtos responsáveis

ou beneficiados à cassação de seu regisúo de candidatura ou diploma.

§ 1." A inobservância do disposto no aÍ. 23 sujeita os responsáveis pelos veículos de

divulgação e os candidatos beneficiados à multa no valor de R$ l.0m,00 (mil Íeais) a R$ l0.fiX),fi]
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(dez mil reais) ou equivalente ao da divulgação da propaganda paga, se este for maior, sem prcjuízo

da cassação do registÍo da candidâtura e outras sanções cabíveis, inclusive criminais.

§ 2.' Compete à Comissão Especial do processo de escolha proccssar e decidir sobre as

denúncias referentes à pÍopaganda eleitoral e demais irregularidades, podendo, inclusive, determinar

a retirada ou a suspensão da propaganda. o recolhimento do material e a cassação da candidatura,

assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma da resolução específica, comunicando o fato

ao Ministério PrÍblico.

§ 3." Os recuÍsos interpostos contra as decisões da Comissão Especial do processo de

Escolha serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente.

Art 25. A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos cotrstando apenas número,

nome e foto do candidato e por meio de curriculum virae, admitindo.se ainda a realização de debates

e entÍevistas, nos teÍmos da regulamentação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente.

§ l.' A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida apos a

publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente, da relação oficial dos

candidatos considerados habilitados.

§ 2." É admissível a criação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, de página pópria na rede mundial de computadores, para divulgação do processo de

escolha e apresentação dos candidatos a membro do Conselho Tutelar, desde que assegurada

igualdade de espaço para todos.

§ 3." O Conselho Municipal dos Dircitos da Criança e do Adolescente devená, durante o

período eleitoral, organizar sessão, aberta a toda a comunidade e amplamente diwlgada" para a

aprcsentação de todos os candidatos a membros do Conselho Tutelar.

§ 4." Os candidatos poderão pÍomover as suas candidaturas por meio de divulgação na

intemet desde que não causem dano ou pertuôem a ordem pública ou particular.

§ 5.' A propaganda eleitoral na intemet poder:á ser realizada nas seguintes forrnas:

I - em páqina eletrônica do candidato ou em perfrl em rcde social, com endereço

eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, direta ou indiÍetamente, em provedor de

serviço de intemet estabelecido no País;

II - por meio de mensagem eletrônica para endereços sadasuad6s gratuitamente pelo

candidato, vedada realização de dispaÍo em massal

ú - por meio de blogs, redes sociais, síúos de mensagens instantâneas e apücações de

internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos ou qualquer pessoa

natural, desde que não utiüze sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo.
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sEÇÃovm
Da Yotaçâo e ApuÍaÉo dos Voto§

AÍL 26. Os locais de votação serão definidos pela Comissão Esperial do processo de

escolha e divulgados com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, devendo.se primar pelo amplo

acesso de todos os muúcipcs.

§ 1.'A votação dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em horário idêntico \uele
estabelecido pela Justiça Eleitoral para as eleições gerais.

§ 2.' A Comissão Especial do processo de escolha podená determinar o agnrpamento de

seções eleitorais para efeito de votação, atenta à facultatividade do voto, às orienta@s da Justiça

Eleitoral e às peculiaridades locais.

§ 3.' O Conselho Municipal dos Dfueitos da Criança e do Adolescente garantir:á que o

processo de escolha seja realizado em locais públicos de fácil acesso, observando os requisitos

essenciais de acessibilidade, prefercncialmente nos locais onde já se realizam as eleiçõe.s regulares

da Justiça Eleitoral.

Lfl- n. A Comissão Especial do processo de escolha poderá obter, junto à Justiça

Eleitoral, o empÉstimo de urnas eletrônicas e das listas de eleitores, observadas as disposições .las

rcsolu@s aplicáveis expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelo Tribunal Regional Eleitoral.

§ 1." Na impossibilidade de cessão de urnas eletrônicas, o Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente deve obteç junto à Justiça Eleitoral, o empÉstimo de urnas de

lona e o fomecimento das listas de eleitorcs a fim de que a votaç?io seja feita manualmente.

§ 2.' Será de responsúilidade da Comissão Especial do processo de escolha a confecção

e a disEibúção de cédulas para votação, em caso de necessidade, conforme modelo a ser aprovado,

preferencialmente seguindo os parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral.

Art 2E. À medida que os votos forem sendo apurados, os candidatos podeÍão apÍesentar

impugpações, que serão decididas pelos representantes nomeados pela Comissão Especial do

processo de escolha e comunicadas ao Ministério hibüco.

§ 1.' Cada candidato podená contar com I (um) fiscal de sua indicação para cada local de

votação, previamente cadasfiado junto à Comissão Especial do processo de escolha.

§ 2.' No processo de apuração será pemritida a presença do candidato e mais I (um) fiscal

por mesa apuradora

§ 3." Para o processo de apuração dos votos, a Comissão Especial do processo de escolha

nomeará representantes para essa finÚdade.

sEÇÃoIx
Dos Impedirentm para o Exercício do Mandato
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Art 29 São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, companheiro e

companheira, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o

cunhadio, tio e sobriúo, padrasto ou madrasta e enteado, seja o parentesco natural, civil inclusive

quando decorrente de união esúvel ou de relacionamento homoafetivo.

Paúgrafo único. Estende-se o impedimento do caput ao membro do Conselho Tutelar

em relação à autoridade judiciária e ao ÍepÍesentante do Ministério Riblico com atuação na Justiça

da tnfância e da Juventude da mesma Comarca.

sEÇÃox
Da Proclamação do Resultado, da Nomeação e Pmse

Art 30. Conclúda a apuração dos votos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente proclamaní e divulganí o resultado da eleição.

§ 1." Os nomes dos candidatos eleitos como titulares e suplentes, assim como o número

de sufrágios recebidos, deverá ser pubücado no Ggão Oficial de Imprensa do Município ou meio

equivalente, bem como no sítio eletrônico do Município e do CMDCA.

§ 2." Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão considerados eleitos, ficando todos os

demais candi.latos habilitados como suplentes, seguindo a ordem decrescente de votação.

§ 3.' O mandato seú de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de

escolha,

§ 4.' Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato com melhor nota

na prova de avaliação; persistindo o empate, seú considerado eleito o candidato com mais idade.

§ 5." Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Chefe do Poder Executivo

Municipal, por meio de termo de posse assinado onde constem, necessariamente, seus deveres e

direitos, assim como a descrição da função de membro do Conselho Tutelar, na forma do disposto no

aÍt. 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

§ ó." Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o peíodo de transição, consistente

em l0 (dez) dias anteriores à posse, tcr ircesso ao Conselho Tutelar, acompanhaÍ o atendimento dos

casos e ter acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão.

§ 7.' Os membros do Conselho Tutelar que não forem reconduzidos ao cargo deverão

elaborar relatório circunstanciado, indicando o andamento dos casos que se encootrarem em aberto

na ocasião do período de transição, consistente em l0 (dez) dias anteriores à posse dos novos

membros do Conselho TutelaÍ.

§ E." Ocorrendo a vacância no caÍgo, assumirá o suplente que se encontrar na ordem da

obtenção do maior número de votos, o qual receberá rcmuneração proporcional aos dias que atuar no

órgão, sem prejufuo da rcmuneração dos titulares quando em gozo de licenças e férias regulaÍnentaÍes.
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§ 9." Havendo dois ou menos suplentes disponíveis, a qualquer tempo devená o Conselho

Municipal dos Dircitos da Criança e do Adolescente realizar, imediatamente, o pÍocesso de escolha

suplementaÍ paÍa o preenchimento das vagas respectivas.

§ 10. Caso haja necessidade de processo de escolha suplementar nos últimos dois anos de

mandaro, podeÉ o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizá-Io de forma

indireta, tendo os Conselheiros de Direitos como colégio eleitoral, facultada a redução de prazos e

observa.laq as demai5 fisp6sições refercntes ao processo de escolha.

§ 11. Deverá a municipalidade garantir a formação prévia dos candidatos ao Conselho

Tutelar, titulares e suplentes eleitos, antes da posse.

CAPÍTTJITO II
DA ORGÀI\ITZAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

Art 31 A organização intema do Conselho TutelaÍ compre€nde, no mínimo:

I - a coordenação admini süativa;

tr - o colegiado;

III - os serviços auxiliare.s.

SEçÃOI
Da Coordenação Àdminisüativa do Conselho Tuteler

Art 32. O Conselho Tutelar escolherá o seu Coordenador administrativo, para mandato

de I (um) ano, com possibilidade de uma recondução, na forma definida no regimento interno.

Art 33. A destituição do Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, por iniciativa

do Colegiado, somente ocorreÉ em havendo falta grave, nos moldes do prcústo no Regimento

Intemo do órgão e nesta ki.
Panígrafo únlco. Nos seus afastamentos e impedimentos, o Coordenador administrativo

do Conselho Tutelar será substituído na forma prevista pelo regimento intemo do órgão.

Art 34 Compete ao Coordenador adminisúativo do Conselho Tutelar:

I - coordenar as sessões deliberativas do órgão, participando das discussões e votações:

II - convocar as sessões deliberativas exEaordinárias;

III - reprcsentar o Conselho Tutelar em eventos e solenidades ou delegar a sua

rcpÍesentação a outro membro do Conselho Tutelac

IV - assinar a corrcspondência ofrcial do Conselho Tutelac

V - zelar pela fiel aplicação e respeito ao Estatuto da Criança e do Adolescente, por todos

os integrantes do Conselho Tutelar;
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VI - participar do rodízio de distribuiç:lo de casos, realização de diügências, fiscúzação

de entid"des e da escala de sobrcaviso;

Vtr - participar das rcuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do

Adolescente, levando ao coúecimento deste os casos de ameaça ou úolação de dircitos de crianças

e adolescentes que não puderam ser solucionados em virtude de falhas na estmtura dc atendimento à

criança e ao adolescente no município, efetuando suge.stões para melhoria das condições de

atendimento, seja pela adequação de órgãos e serviços públicos, seja pela criação e ampliação de

pÍogamas de atendimento, nos moldes do previsto nos artigos 88, inc. Itr, 9(), l0l, ll2 e 129 do

Estatuto da Criança e do Adolescente;

VIII - enviar, até o qúnto dia útil de cada mês, ao Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente e ao órgão a que o Conselho Tutelar esúver arlminisü'ativamente vinculado

a rclação de frequência e a escala de sobreaviso dos membros do Conselho Tutelar;

IX - comunicar ao órgão da administração municipal ao qual o Conselho Tutelar estiver

vinculado e ao Ministério Príblico os casos de violação de deveres funcionais ou suspeita da prática

de infração penal por paÍe dos membros do Conselho TutelaÍ, pÍestando as informa@s e fornecendo

os documentos necessários;

X - encaminhar ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado,

com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, salvo situação de emergência, os pedidos de licença

dos membros do Conselho Tutelar, com as justificativas devid"s;

XI - encarniúar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ou ao

órgão a que o Conselho Tutelar estiver administraúvamente vinculado, até o dia 3l (trinta e um) de

janeiro de cada ano, a escala de férias dos membros do Conselho Tutelar e firncionários lotados no

Ggão, para ciência;

XII - submeter ao Colegiado a proposta oÍçamentária anual do Conselho Tutelar,

XIII - encaminhar ao Poder Executivo, no prazo legal, a proposta oÍçíunentrária anual do

Conselho Tutelarl

XW - prestar as contas rclativas à atuação do Conselho Tutelar perante o Conselho

Municipal dos Direitos da Criang e do Adolescente e ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver

administrativamente vinculado, anualmeote ou semprc que solicitado;

XV - exercer outras atribuições, necessárias pÍua o bom funcionamento do Conselho

Tutelar.

sEçÃotr
Do Colegiado do Consclho Tutelar
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ArL 35. O Colegiado do Conselho Tutelar é composto por todos os membros do órgão

em exercício, competindo-lhe, sob pena de nulidade do ato:

I - exercer as atribuições conferidas ao Conselho Tutelar pelo Estatuto da Criança e do

Adolescente e poÍ esta l-ei, decidindo quanto à aplicação de medidas de protoção a crianças,

adolescentes e famílias, entÍe outras atribuições a cargo do órgfo, e zelando para suâ execuÉo

imediata e eficácia plena;

II - definir metas e estratégias de ação institucional, no plano coletivo, assim como

protocolos de atendimento a serem observados por todos os membros do Conselho Tutelar, por

ocasião do atendimento de crianças e adolescentqs;

III - organizar as escalas de férias e de sobreaviso de seus mcmbros e servidores,

comunicando ao Poder Execuúvo Municipal e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Àdolescente:

IV - opinar, por solicitação de qualquer dos integrantes do Conselho Tutelar, sobre

matéria relativa à autonomia do Conselho Tutelar, bem como sobrc outras de interesse institucional;

V - organizar os serviços auxiüares do Conselho Tutelar;

VI - propor ao órgão municipal competente a criaçÍÍo de cargos e serviços auxiliares, e

solicitar providências relacionadas ao desempenho das funções instiarcionais;

VII - participar do processo destinado à elaboração da proposta orçamentária anual do

Conselho Tutelar, bem como os projetos de criação de cargos e serviços auxiliares;

VIII - eleger o Coordenador administrativo do Cons€lho Tutelar;

D( - destituir o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, em caso de abuso de

poder, conduta incompatível ou grave omissão nos deveres do cargo, asscgurada ampla defesa;

X - elaborar e modiEcar o regimento interno do Conselho Tutelar, encaminhando a

proposta ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para apreciação, sendo-

lhes facultado o envio de propostas de alteração;

XI - publicar o regimento intemo do Conselho Tutelar em Diário Oficial ou meio

equivalente e afixálo em local visível na sede do órgão, bem como encaminhiálo ao Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ao Poder Judicirário e ao Ministério Público.

XII - encamiúar relatório trimestral ao Conselho Municipal ou do Distrito Federal dos

Direitos da Criança e Adolescente, ao Ministério Príbüco e ao juiz da Vara da lnfílncia e da Juventude,

contendo a síntese dos dados rcferentes ao exercício de suas atribuições, bem como as demandas e

deficiências na implementação das políticas púbücas, de modo que sejam definidas estratégias e

deliberadas providências necessárias para solucionar os problemas existentes.

§ f." As decisões do Colegiado serão motivadas e comunicadas aos interessados, sem

prejuízo de seu registro no Sistema de Informação para Infância e Adolescência - SIPIA.
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§ 2." A escala de férias e de sobÍeaviso dos membros e servidores do Conselho Tutelar

deve ser publicada em local de fácil acesso ao público.

sEçÃoItr
Ilos Impedimentos na Análise dm Casos

Art Í. O membro do Conselho Tutelar deve se declarar impedido de analisar o caso

quando:

I - o atendimento envolver cônjuge, companheiro ou companheira, paÍente em linha reta

ou na colateral até o terceiro grau, seja o paÍentesco natural, civil ou decorrente de união estável,

inclusive quando decorreute de relacionamento homoafetivo;

tr - for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos interessados;

III - algum dos interessados for credor ou devedor do membro do Conselho Tutelar, de

seu cônjuge ou de parentes destes, em linha rcta ou na colateral até o terceiro grau seja o parentesco

natural, civil ou decorrcnte de união esúvel;

IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado o atendimonto;

V - tiver interesse na solução do caso em favor de um dos interessados.

§ 1.' O membro do Conselho Tutelar também poderá declarar suspeição por motivo de

foro íntimo.

§ 2," O interessado poderá requerer ao colegiado o afastaÍnento do membro do Conselho

Tutelar que considere impedido, nas hipóteses deste artigo.

sEçÃory
I)m Deveres

Art 37. Sem prcjuízo das disposi@s específicas contidas na legislação municipal, são

deveres dos membros do Conselho Tutelar:

I - manteÍ ilibadâ conduta púbüca e particular;

tr - zelar pelo prestígio da instituição, por suas prerrogativas e pela dignidâde de suas

funções;

Itr - cumprir zrs metas e respeitar os protocolos de aoação institucional definidos pelo

Colegiado, assim como pelos Conselhos Municipal, Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e

do Adolescente;

IV - indicar os fundamentos de seus pronunciamentos administrativos, submetendo sua

manifestação à deliberação do Colegiado;

V - obedecer aos prazos regimentais paÍa su.as manifestações e demais aúbuições;

VI - comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme dispuser o regimento interno;
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VII - desempeúaÍ, com zelo, pÍEsteza e dedicação as suas funções, inclusive a carga

horária e dedicação exclusiva previstas nesta ki;
VItr - declarar-se suspeito ou impedido nas hipóteses previstas na legislagão;

D( - cumprir as rcsoluções, recomendações e metas estabelecidas pelos Conselhos

Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescentel

X - adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em face de irregularidade

no atendimento a crianças, adolescentes e famílias de que tenha coúecimento ou que ocorra Ílos

serviços a seu cargo;

XI - trataÍ com uôânidade os interessados, testemuúas, funcioniírios e auxiliares do

Conselho Tutelar c os demais integrantes do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do

Adolescente;

XII - residir no âmbito territorial de atuação do Conselho;

XItr - prestar informações soücitadas pelas autoridades públicas e pessoas que tenham

legítimo inteÍesse no caso, observado o disposto nesta [ri e o art. 17 do Estatuto da Criança e do

Adolescente;

XIV - identificar-se nas manifestações funcionais;

XV - atender aos interessados, a qualquer momento, nos cÍsos urgentes;

XVI - comparecer e cumprir, quando obedecidas as formalidades legais, as intimações,

requisições, notificações e convocações da autoridade judicirária e do Ministério Príblico.

XVII - atender com presteza ao público em geral e ao Poder Ríblico, prestando as

informações, ressalvadas as protegidas por sigilo;

XVIII - zelar pela economia do material e conservação do patrimônio público;

XD( - guardar sigilo sobrc assuntos de que tomar conhecimento no âmbito profissional,

ressalvadas as situações cuja gravidade possa, envolvendo ou não fato delituoso, trazer prejuízs as5

intercsses da criança ou do adolescente, de terceiros e da coletividade;

)O( - ser assíduo e pontual.

Parágrefo úniso. §e exercício de suas atribuições, o membro do Conselho Tutelar

devení primar, sempre, pela imparcialidade ideológic4 político-partiúária e reügiosa.

sEçÃov
Das Responsabilftlades

Àrt 3t. O membro do Conselho Tutelar responde civil, penal e administrativamente pelo

exercício irregular de suas atribuições.
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Art 39. A responsabilidade administrativa decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso

ou culposo, que Íesulte em pÍejuízo ao erário ou a terceiÍo, praticado pelo membro do Conselho

Tutelar no descmpenho de seu cargo, emprego ou função.

Art 40. A rcsponsabilidade administrativa do membro do Conselho Tutelar será afastada

no caso de absolvição criminal que negue a eústência do fato ou a sua autoria.

ArL 41. As sanções civis, penais e administÍúivas poderão cumular-se, sendo

independentes entre si.

sEçÃovr
Da Regra de Competfuciâ

Art 42. A competência do Conselho Tutelar será determinada:

I - pelo domicflio dos pais ou responsável;

tr - pelo lugar onde se encontre a criança ou o adolescente, ou da falta de seus pais ou

responsável legal.

§ 1." Nos casos de ato infracional praticado por criança seÍá competente o Conselho

Tutelar do Município no qual ocorreu a ação ou a omissão, observadas as Íegrís de conexão,

continência e prevenção.

§ 2." A execução das medidas de proteção poderá ser delegarla a6 fs1s6l[6 TutelaÍ da

residência dos pais ou rcsponsável legal, ou do local onde sediar a entidade que acolher a criança ou

adolescente.

§ 3.' Para as intervenções de cunho coletivo, incluindo as destinadas à estruturação do

município em teÍmos de programas, serviços e políticas púbücas, terão igual competência todos os

Conselhos Tutelares situados no seu território.

§ 4." Para fins do disposto no capz, deste dispositivo, é admissível a intervenção conjunta

dos Conselhos Tutelares situados nos municípios limítrofes ou situados na mesma rcgião

metropolitana.

§ 5.' Os Conselhos Tutelares situados nos municípios limÍtrofes ou siü ados na nresma

região metropoütana deverão articular ações para assegurar o atendimento conjunto e o
acompanhamento de crianças, adolescentes e famílias em condição de wlnerabilidade que transitam

eotrc eles.

sEçÃovtr
Dâs Atribuiçõ€s do Consclho Tutelar
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ArL 43. Compete ao Conselho Tutelar exercer as atribúçôes constantes, em especial, no

art. 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente, obedecendo aos princípios da Administração

híblica, conforme o disposto no art. 37 da Constituição Federal,

§ 1.' A aplicação de mediÍlâs deve favorecer o diáogo e o uso de mecanismos de

autocomposição de conflitos, com priorid".le a púticas 6u Ínediílqs restaurativas e que, sem prejuízo

da busca da efetivação dos direitos da criança ou adolescente, atendam sempre que possível àrs

necessidades de seus pais ou responsável.

§ 2." A escuta de crianças e adolescentes destinatários das medidas a serem aplicadas,

quando necessíria, deverá ser realiza.la por profissional devidamenrc capacitado, devendo a opinião

da criança ou do adolescente ser s€mpre considerada e o quanto possível rcspeitada, observado o

disposto no aÍt. 100, paÁgmÍo rÍnico, incisos I, XI e )flI, do Estatuto dâ Criança e do Adolescente,

artigos 44, §§lq, 5q e 7e, d^ Lei Federal n. l3.43ll2ll7 e aÍa. 12 da Convenção da ONU sobre os

Direitos da Criança, de 1989.

§ 3.' Cabe ao Consclho Tutelar, obrigatoriamente, estimular a implementação da

sistemática prevista pelo aí. 7GA do Estatuto da Criança e do Adolescente para diagnóstico e

avaliação técnica. sob a ótica interdisciplinar, dos diversos casos de ameaça ou violação dc direitos

de crianças e adolescentes e das altemativas existentes para sua efetiva solução, bem como participar

ílâs reuniões respecúvas.

§ 4.' Compete tamEm ao Conselho Tutelar fomentar e solicitar, quando necessário, a

elaboração conjunta entre os óÍgãos do Sistema de Garantia dos Direitos de plano individual e familiar

de atendimento, valorizando a participação da criança e do adolescente e, sempre que possível, a

preservação dos vínculos familiares, conforme detemrina o aí. 19, inc. I, da lri Federal n.

13.431nofi.

Art tl4. São atribuições do Conselho Tutelar:

I - zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, defrnidos na lri e na

Constituição Federal, recebendo petições, denúncias, declarações, reprcsentações ou queixas de

qualquer pessoa poÍ desrespeito aos direitos assegurados às crianças e adolescentes, dando-lhes o

encaminhamento devido;

II - atender às crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 105 do

Estatuto da Criança e do Adolescent€, aplicando as medidâs prcvistas no artigo l0l, I a Vtr, do mesmo

Diplomakgal;
III - atender e aconselhar os pais ou rcsponsável, aplicando as medidâs pÍevistâs no art.

129, I a Vtr, do Estatuto da Criança e do Adolescente;

IV - aplicar aos pais, aos integrantes da famÍlia extensa, aos responsáveis, aos agentos

públicos executoÍes de medidas socioeducativas ou a qualquer pessoa encarÍegada de cuidar de
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crianças e de adolescentes que, a pretexto de tratá-los, educáJos ou pÍotegê-los, utilizarem castigo

fisico ou tratamento cruel ou degÍadante como formas de coÍreção, disciplina, educação ou qualqueÍ

outra alegação, as medidas prcvistas no aÍ. l8-B do Estatuto da Criança c do Adolescente;

V - acompanhar a execução das medidas aplicadas pelo póprio órgão, zelando pela

qualidade e eficácia do atendimento prestado pelos órgãos e entidades corresponsáveis;

VI - apresentar plano de fiscalização e promover visitas, com periodicidade semestral

mínima, sempre que possível em parceria com o Ministério híblico e a autoridade judiciária, as

entidades públicas e particulaÍes de atendimento e os progmmÍs e serviços de que trata o art. 90 do

Estatuto da Criança e do Adolescente, adotando de pronto as medidas administrativas necessárias à

remoção de irregulari.lades porventura verificadas, bem como comunicando ao Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente, além de providenciar o registro no SIPIA;

VII - representar à Justiça da Infância e da Juventude, visando à aplicação de penalidade

por infrações cometidas contÍa as normas de proteção à infância e à juventude, prcvistas nos artigos

245 a258-C do Estatuto da Criança e do Adolescente;

VIII - assessorar o Poder Executivo local na elúoração do Plano Orçamentário

Plurianual, I*i de Diretrizes Orçamentrírias e [.ei Orçamentiíria Anual, zelando para que contemplem

os r@ursos necessários aos planos e pÍogÍamas de atendimento dos direitos de crianças e

adolescentes, de acordo com as necessidades específicas locais, observado o princípio constitucional

da prioridade úsoluta à criança e ao adolescente;

D( - sugerir aos Poderes Legislativo e Executivo Municipais a edição de norrnas e a

alteração da legislação em vigor, bem como a adoção de medidas destinadas à prevenção e à
promoção dos direitos de crianças, adolescentes e suas farníias;

X - sÍrseminhar so Ministério hiblico notícia de fato que constitua infração penal contra

os dircitos da criança ou adolescente ou que constitua objeto de ação ciüI, indicando-lhe os elementos

de convicção, sem prejuízo do respectivo registro da ocorrência na Delegacia de PoUcia;

)aI - representaÍ, em nome da pessoa e da família" na esfera administrativa" contra a

violação dos direitos previstos no art. 22O, §30, inc. tr, da Constituição Federal;

XII - reprcsentar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão do

poder familiar, após esgotadas as tentativas de prcservação dos vínculos familiares;

XIII - promover e incentivar, na comunidade e nos gnrpos profissionais, ações de

divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e

adolescentes;

)OV - participar das avaliações periódicas da implementação dos Planos de Atendimento

Socioeducativo, nos moldes do prcvisto no aÍ. 18, § 2.', da ki Federal n. 12.59412O12 (l*i do

Sinase), além de outros planos que envolvam temas afetos à infância e à adolescência
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§ 1.'O membro do Conselho Tutelar, no exercício de suas atribuições, tení livre acesso a

todo local onde se encontre criança ou adolescente, ressalvada a gíúantia constitucional de

inviolabilidade de domicílio, conforme disposto no aÍt. 5.', inc. XI, da Constituição Federal.

§ 2.o Para o exercício da atribuição contida no inc. VItr deste artigo e no art. 136, inc. D(,

do Estatuto dâ Criança e do Adolesceote, o Conselho Tutelar deverá ser formalmente consultado por

ocasião da elaboração das propostas de Plano Orçamentiário Plurianual, Iri de Diretrizes

Orçamenuárias e Lei Orçamenúria Anual do Município onde atua, participando de sua definição e

apresentando sugestões para planos e programas de atendimento à criança e ao adolescente, a serem

contemplados no orçamento público de forma prioritária, a teoÍ do disposto to aí.4e, caput e

parágrafo único, alíneas "c" e "d", do Estatuto da Criança e do Adolescente e aíl.227, caput, da

Coostituição Federal.

ArL 45. O Conselho Tutelar não possui aúbúção pÍra promover o afasrâmetrto de

criança ou adolescente do convívio familiar, ainda que para colocação sob a guarda de família

extensa, cuja competência é exclusiva da autoridade judiciária.

§ 1.' Excepcionalmente e apenas para salvaguardar de risco atual ou iminente a vida, a

saúde ou a dignidade sexual de crianças e adolescentes, o Conselho Tutelar poderá pÍomoveÍ o

acolhimento institucional, familiar ou o encaminhamento para família extensa de crianças e

adolescentes sem prévia deterninação da autoridade competente, fazendo comunicação do fato em

aré 24 (vinte e quatro) horas ao Juiz da Iffância e da Juventude e ao Ministério Priblico, sob pena de

falta grave.

§ 2." Cabe ao Conselho Tutelar esclarecer à família extensa que o encaminhamento da

criança ou do adolescente mencionado no parágrafo anterior não substitui a necessidade de

regularização da guarda pela via judicial e não se confunde com a medida protetiva prevista no artigo

l0l, inciso I, do ECA.

§ 3.'O termo de rcsponsabiüdade previsto no aÍ. l0l, inc. I, do Estatuto da Criança e do

Adolescente, só se apüca aos pais ou responsáveis legais, não transferindo a guarda para teÍceiros.

§ 4.' O acolhimento emergencial a que alude o §ls deste artigo devená ser decidido, em

dias úteis, pelo colegiado do Conselho Tutelar, preferenciaknente precedido de contato com os

serviços socioassistenciais do MunicÍpio e com o órgão gestor da política de pÍoteção social especial,

este último também para definição do local do acolhimento.

Art 46. Não compete ao Conselho TutelaÍ o âcompanhn6g66 ou o translado de

adolescente apreendido em razão da prática de ato infracional em Delegacias de Polícia ou qualquer

outro estabelecimento policial.
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Panágrafo rúnico. Excepcionalmente, havendo necessidade de aplicação de medida de

protoção, é cabível o acionamento do Conselho Tutelar pela Polícia Civil somente quando, depois de

realizarl, busca ativa domiciliar, a autoridade policial esgotar todos os mcios de localização dos pais

ou responsáveis do adolescente apreendido, bem como de pessoa maior por ele indicada, o que deve

ser devidamente certificado nos autos da apuração do ato infracional.

A1L 4i1. Para o exeÍcício de suas atribuições, poderá o Conselho TutelaÍ:

I - colher as declarações do reclamante, mântendo, necessariamente, registro escrito ou

informatizado acerca dos casos atendidos e instaurando, se necessário, o compet€nte procedimento

administrativo de Írcompanhamento de medida de protoção;

II - entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em dia, local e

honário previamente notificados ou aceíados;

Itr - expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimeotos e, em caso de não

comparecimento injustificado, requisitar o apoio da Polícia Civil ou Militar, ressalvadas as

prerrogativas funcionais previstas em lei;

fV - promover a execução de suas decisões, podendo, para tanto, requisitar serviços

públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência" trabalho g sggurançr'

V - requisitar informações, exames periciais e documentos de autoridades municipais,

bem como dos órgãos e entidadqs da administração direta indireta ou fundacional, vinculadas ao

Poder Executivo Municipal;

VI - requisitar informações e documentos a entidades privadrs, para instruir os

procedimentos "dmiústrativos instaurados;

VII - reqúsitar a expedição de ópias de certidões de nascimento e de óbito de criança

ou adolescente quando necessário;

VItr - propor ações integradas com ouEos órgãos e autoridades, como as Polícias Civil e

Militar, Secretarias e Departamentos municipais, Defensoria Rública, Ministério PrÍblico e Poder

Judicirário;

D( - estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou órgãos públicos ou privados

que atuem na área da infância e da juventude, para obtenção de subsídios técnicos especializados

necessários ao desempenho de suas funções;

X - participar e estimular o funcionamento continuado dos espaços iotemetoriais locais

destioados à articulação de ações e à elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias

em situação de violência a que se rcfere o art. 7GA, inc. VI, do Estâtuto da Criança e do Adolescente;

XI - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência, na forma prevista

nesta IJi e no Estâtuto dâ criança e do Adolescente.
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§ 1." O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso indevido das informações

e documentos que requisitar, nas hipóteses legais de sigilo, constituindo sua violação falta grave.

§ 2." É vedado o excrcício das atribúções inerentes ao Conselho Tutclar por pessoas

estranhas à instioição ou que não tenham sido e-scolhidas pela comunidade, na forma dasta [-ei, sob

pena de nulidade do ato praticado.

§ 3.' As reqúsições efetuadas pelo Conselho Tutelar às autoridades, órgãos e entidades

da Administração Riblica direta indireta ou fundacional dos Poderes [rgislaúvo e Executivo

Municipais serão cumprirlas gÍatuitamente e com a mais absoluta prioridade, respeitando-se os

princípios da razoúilidade e da legalidade.

§ 4.' As requisições do Conselho Tutelar deverão ter prazo mínimo dc 5 (cinco) dias para

resposta, ressalvada situação de urgência devidemente moúvada, e devem ser encambhadas à direção

ou à chefia do órgão destinaúno.

§ 5.' A falta ao trabâlho, em virtude de atendimento à notificação ou requisição do

Conselho Tutelar, não autoriza desconto de vencimentos ou saliário, considerando-se de efeüvo

exercício, piua tdos os efeitos, mediante compÍovação escrita do membro do órgão.

Art 4E. É derer do Conselho Tutelar, nos teÍmos do Estâtuto da Criança e do

Adolescente, ao tomar coúecimento de fatos que caracteÍizem ameaçâ ou violaçiio dos direitos da

criança e do adolescente, adotar os procedimentos legais cabíveis e, se necessiário, aplicar as medidas

previstas na legislação, que estejam em sua esfera de atribuições, confomre previsto no aÍ. 136 do

Estatuto da Criança e do Adolescente, sem prejuízo do encarninhamento do caso ao Ministério

Público, ao Poder Judiciário ou à autoridade poücial, quando houver efetiva necessidade da

intervenção desses órgãos.

§ 1.' A autonomia do Conselho Tutelar para aplicar medidas de proteção, entre outras

providências tomadas no âmbito de sua esfera de atribuições, deve ser entendida como a funçâo de

decidir, em nome da sociedade e com fundamento no ordenamento jurídico, a forma mais nípida e

adeq"ada e menos traumática de fazer cessar a ameaça ou violação dos dircitos da criança c do

adolescente.

§ 2." A autonomia para tomâda de decisões, no âmbito da esfera de atribuições do

Conselho TutelaÍ, é inerente ao Colegiado, sometrte sendo admissível a atuação individual dos

membros do Conselho Tutelar em sioações excepcionais e urgentes, cotrfoÍme pÍevisto nesta [ri.
Art 49. As decisões colegiadas dq Conselho Tutelar tomadas no âmbito de sua esfera de

atribúções e obedecidas as formalidades legais têm efrcácia plena e úo passíveis de execução

imediata, observados os princípios da intervenção precoce e da prioridade absoluta à criança e ao

adolescente, independentemente do acionamento do Poder Judiciário.
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§ l.' Em caso de discordância com a decisão tomada, cabe a qualquer interessado e ao

MinisÉrio Príblico provocaÍ a autoÍidade judiciária no sentido de sua rcvisão, na fonna prevista pelo

art. 137 do Estatuo da Criança e do Adolescente.

§ 2." Enquanto não suspensa ou revista pelo Poder Judicirírio, a decisão tomada pelo

Conselho Tutelar deve ser imediata e integralmente cumprida pela pessoa ou autoridade pública à

qual for aquela endereçada, sob pena da prática da infração administrativa prevista no art.249 e do

crime tipificado no aÍt. 236 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art 50. No desempenho de suas atribuições, o Conselho Tutelar não se subordina aos

Poderes Executivo, l-egislativo, Judiciário, Ministério Riblico, Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente ou outras autoridades públicas, gozando de autonomia funcional.

§ 1.o O Conselho Tutelar devení colaborar e manteÍ rclação de parceria com o Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e demais Conselhos deliberaúvos de políticas

públicas, essencial ao tÍúalho em conjunto dessas instâncias de promoção, proteção, defesa e

garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes.

§ 2." Caberá ao Conselho Tutelar, obrigatoÍiaÍnente, promoveÍ, em reuniões periódicas

com a rede de proteção, espaços intersetoriais para a articulação de ações e a elaboração de planos de

atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência, com participação de profissionais de

saúde, de assistência social, de educação e de órgãos de promoção, proteção e defesa dos direitos da

criança e do adolescente, nos termos do aÍt. 136, incisos )OI, )üII e XIV do Estatuto da Criança e do

Adolescente.

§ 3.' Na hipotese de atentado à autonomia e ao caráter permanente do Conselho Tutelar,

o çor.el[6 l![rrnicipal dos Dircitos da Criança e do Adolescente poderá ser comunicado para medidrs

admi-nistrativas e judiciais cabíveis.

Art 51. A autonomia no exercício de suas funções, de que trata o art. 13l do Estaoto da

Criança e do Adolescente, não desonera o membro do Conselho Tutelar do cumprimento de seus

devercs funcionais nem desobriga o Conselho Tutelar de prestar contas de seus atos e despesas, assim

como de fomecer informa@s relativas à natureza, especie e quantidade de casos atendidos, semprc

que solicitado, observado o disposto nesta IJi.

Lt-t- 5í2. O Conselho Tutelar será notificado, com a antecedência devida, das reuniões

ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e de

outros conselhos setoriais de direitos e políticas que sejam transversais à políúca de proteção à criança

e ao adolescente, garantindo.se acesso às suas respecúvas pautas.

Panágrafo rf,nlco. O Conselho Tutelar pode slsaminhar matérias a serem inclúdas nas

pautas de reunião dos conselhos setoriais de direitos e políticas que sejam tÍansversais à política de
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proteção à criança e ao adolescente, devendo, para tanto, ser observadas as disposiioes do Regimento

lnterno do órgão, inclusive quanto ao direito de manifestação na sessão respectiva.

Art 53. É reconhecido ao Conselho Tutelar o direito de postular em Juízo, sempre

mediante decisão colegiada, na forma do art. 194 do Estatuto da Criança e do Adolescente, com

intervenção obrigatória do Ministério híbüco nas fases do processo, sendo a ação respecúva isenta

de custas e emolumentos, ressalvada a litigância de má-fé.

Paúgrafo Ínico. A ação não exclui a prerrogativa do Ministério hÍblico para instaurar

procedirnento extrajudicial cabível e ajuizar ação judicial pertinente.

Art 54. Em qualquer caso, devení ser preservada a identidade da criança ou do

adolescente atendidos pelo Conselho Tutelar.

Paúgrâfo único. O membro do Conselho Tutelar deverá abster-se de manifestação

pública acerca de casos atendidos pelo órgão, sob pena do cometimento de falta grave.

Art 55. É vedado ao Conselho TutelaÍ executaÍ, diretamente, as medi.las de proteção e

as medidas socioeducativas, tarefa que incumbe aos programas e serviços de atendimento ou, na

ausência destes, aos órgãos municipais e estaduais encarregados da execução das políticas sociais

públicas, cuja intervenção deve ser para tanto solicitada ou reqúsitada junto ao Íespectivo gestor,

sem prejuízo da comunisação da falhâ na estÍutura de atendimento ao Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente e ao MinisÉrio Príbüco.

ArL 5ó. Dentro de sua esfera de atribuições, a intervenção do Conselho Tutelar possui

carfuer resolutivo e deve ser voltada à solução efetiva e definitiva dos casos atendidos, com o objetivo

de desjudicializar, desburocratizar e agihzar o atendimento des crianças e adolescentes, somente

devendo acionar o Ministério híblico ou a autoridade judiciária nas hipóteses expÍessarrente

previstas nesta lri e no art. 136, incisos IV, V, X e XI e parágrafo único, do Estatuto da Criança e do

Adolescente.

Pârágnfo único. Para atender à finalidade do caput deste artigo, 3a1ss ds gaçaminhar

ÍepÍesentação ao Ministério hiblico ou à autoridade judiitária, o Conselho Tutelar deveú esgotar

todas as mgdirlas apücáveis no âmbito de sua atribuição e demonstrar que estÍls se mostraram

infrutíferas, exceto tros casos de reserva de jurisdição.

Art 57. No atendimento de crianças e adolescentes indÍgenas, o Conselho Tutelar devená

submeter o caso à análise prévia de antropólogos, repÍesentantes da Fundaçii,o Nacional dos Povos

lndígenas (FLJNAD ou outros órgãos federais ou da sociedade civil especializados, devendo, por

ocasião da aplicação de medidas de proteção e voltadas aos pais ou responsável, levar em

consideração e respeitar a identidade social de seu grupo, sua cultura, costumes, trâdições e
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lideranças, bem como suas instituições, desde que compatíveis com os direitos fundamentais

Íeconhecidos à criança e ao adolescente previstos na Constituição Federal.

Paúgrafo único. Cautelas similares devem ser adotadas quando do atendimento de

crianças, adolescentes e pais provenientes de comunidades rcmanescentes de quilombos, assim como

ciganos e de outras etnias.

ArL 5t. Para o exercício de suas atribúções o membro do Conselho Tutelar podená

ingressar e transitaÍ livremente:

I - nas salas de sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesc€nte

e demais Conselhos deliberativos de políticas públicas;

II - nas salas e dependências das delegacias de polícia e demais órgãos de segurança

pública;

III - nas entidades de atendimento nas quais se encontrem crianças e adolescentes; e

fV - em qualquer recinto público ou privado no qual se encontrem crianças e

adolescentes, ressalvada a garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio.

Parágrafo únis1. B6 atos judiciais ou do MinisÉrio hiblico em processos ou

procedimentos que tramitem sob sigilo, o ingresso e trânsito liwe Íica condicionado à autoizaçáo da

autoridade competente.

sEçÃovItr
Ilos Vedações

Art 59. Constitui falta funcional e é vedado ao membro do Conselho Tutelar:

I - receber, a qualquer únrlo e sob qualquer pretexto, comissões, prcsentes ou vantagens

de qualquer espécie, em razão de suas atribúções;

II - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o rcgular desempeúo de

suas atribüções e com o honírio fixado para o funcionamento do Conselho Tutelar;

III - exercer qualqueÍ outra função pública ou privada;

IV - utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e atividade político

paÍidária, sindical, religiosa ou associativa profissional;

V - ausentaÍ-se da sede do Conselho TutelaÍ durante o expediente, salvo quando em

diligências e outras atividades extemas definidâs pelo colegiado ou por necessidade do serviço;

VI - recusar fé a documento público;

VII - opor resistência injustificada ao andamento do serviço;

VItr - delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho da

atribuição de sua rcsponsóilidade;

D( - proceder de forma desidiosa;
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X - descumprir os deveres funcionais previstos nesta lri e na legislação local relativa aos

demais servidores públicos, naqúlo que for cabível;

XI - exceder-se no exercício da função, abusando de suas atribúções específicas, nos

termos prcvistos na ki Federal n" 13.869Í2fr19 e legislação vigente;

XII - ausentar-se do serviço durante o expediente, salvo no exercício de srras at'ibuições;

XIII - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou

objeto da repaÍição;

XIV - referir-se de modo depreciativo ou desrcspeitoso às autoridades públicas, aos

cidadãos ou aos atos do Poder Público, em eventos púbücos ou no recinto da rcpartição;

XV - rccusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado;

XVI - atender pessoas na repartição para tratar de assuntos paÍicularcs, em prcjuízo das

suas atividades;

XVII - exercer, durante o honírio de trabalho, atividade a ele estranh4 negligenciando o

serviço e prejudicando o seu bom desempeúo;

XVm - entreter-se durante as horas de trabalho em atividades estranhas ao serviço,

inclusive com acesso à intemet com equipamentos paÍiculares;

XD( - ingeú bebidas alcúlicas ou fazer uso de substância entorpecentc durante o honário

de trabalho, bem como se apÍesentar em estado de embriaguez ou sob efeito de substiincias químicas

entoÍpecentes ao serviço;

XX - utilizar pessoal ou Íecursos materiais da rcpartição em serviço ou atividades

particulares;

)O - praticar usura sob qualquer de suas formas;

XXII - celebrar contatos de natueza comercial, industrial ou civil de caúter oneroso

com o Município, por si ou como representante de outrem;

)Ofltr - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou

não, ou exercer comércio e, nessa quúdade, transacionar com o Poder Priblico, ainda que de forma

indiretal

)OOV - constituir-se procurador de partes ou servir de intermedirírio perante qualquer

órgão municipal, exceto quando se trÀtar de parentes, em linha reta ou colateral, até o segundo grau

civil, cônjuge ou companheiro;

XXV - cometer crime contra a Administração híblica;

XVII - abandonar a função poÍ mais de 30 (trinta) dias;

XXVII - faltaÍ habitualmente ao trabalho;

JO§y'III - cometer atos de improbidlade âdminisuativa;

)O(D( - cometer atos de incontinência pública e conduta escandalosa;
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XXX - praticaÍ ato de ofensa física, em serviço, a servidor ou a paÍticular, salvo em

legítima defesa própria ou de outrem;

XXXI - proceder a aniílise de casos na qual se encontÍa impedido, em conformidade com

o art. 36 desta I-ei.

Panígrafo único. Não constitui acumulação de frm@s, para os efeitos deste artigo, as

atividades exercidas em entidade associativa de membros do Conselho Tutelar, de.sde que não

acaÍrctem prejuízo à regular atuagão no Órgão.

sEçÃoIx
Das Penalidades

ArL ú0. Constituem penúdades administrativas aplicáveis aos membros do Conselho

Tutelan

I - advertência;

II - suspensão do exercício da função, sem direito à remuneração, pelo prazo mráximo de

90 (noventa) dias;

Itr - destituição da função.

Art 61. Na aplicação das penalidades, deverão ser consideradas a natureza e a gravidade

da infração cometida, os danos que dela provierem para a sociedade ou serviço público, os

antecedentes no exercício da função, assim como as circunsüincias agravantes e atenuantes.

Art 62. O procedimento admidstrativo disciplinar contra membro do Conselho Tutelar

observarii no que couber, a I-ei Complementar n.' 002, &,25.O2.2OO5, ou outÍa que vier a lhe

substituir, inclusive no que diz respeito à competência para processar e julgar o feito, e, na sua falta

ou omissão, o disposto na [.ei Federal t 8.ll2ll9í), assegurada ao investigado a ampla defesa e o

contraditório.

§ 1.' A aplicação de sanções por descumprimento dos deveres funcionais do Conselheiro

Tutelar deverá ser precedida de sindicância ou pÍocedimento administÍativo, assegurando'se a

imparcialidade dos responsáveis pela apuração.

§ 2." Havendo indícios da prática de crime ou ato de improbidade administrativa por parte

do Conselheiro Tutelar, o Conselho Municipal ou do Disaito Federal da Criança e do Adolescente

ou o órgão rcsponsável pela apuração da infração administrativa comunicará imediatamente o fato ao

Ministério Príblico para adoção das medidac legais.

§ 3." O resultado do procedimento administrativo disciplinar seú encaminhado ao chefe

do Poder Execuúvo, ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente e ao MinisÉrio

Público.
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§ 4.' Em se tratando de falta grave ou para garantia da instrução do procedimento

disciplinar ou do exercício adequado das firnções do Conselho Tutelar, poderá ser determinado o

afastamento cautelar do investigado até a conclusão das investigações, pelo prazo mríximo dc 60

(sessenta) dias, prorrogável por igual peíodo, mediante decisão fundarnentada assegurada a

percepção da remuneração.

sEÇÃox
De Vacância

ArL 63. A vacância na função de membro do Conselho Tutelar decorrerá de:

I - renúncia;

II - posse em outÍo cârgo, emprcgo ou firnção pública ou privada remunerada:

Itr - transfeÉncia de residência ou domicílio para ouúo município ou região

administrativa do Distrito Federal:

IV - aplicação da sanção administraúva de destituiçÍio da função;

V - falecimento;

VI - condenação em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado pela

prática de crime ou em ação cível com reconhecimento judicial de inidoneidade ou, ainda ato de

improbidade administrativa.
parggmfo único. A candidatura a cargo eletivo diverso não implica rcnúncia ao caÍgo

de membro do Conselho Tutelar, m.ui apenas o afastamento durante o período previsto pela legrslação

eleitoral, assegurada a percepção de remuneração e a convocação do respectivo suplente.

Atr"- g. Os membros do Conselho Tutelar serão substituÍdos pelos suplentes nos

seguintes casos:

I - vacância de função;

tr - férias do tiolar que excederem a 29 (vinte e nove) dias;

III - licenças ou suspensão do titular que excederem a 29 (vinte e nove) dias.

Art 6-5. Os suplentes seriio convocados para assnmir a função de membro do Conselho

Tutelar titular, seguindo a ordem de classificação publicada.

§ 1.' Todos os candidatos habilitados serão considerados suplentes, rcspeitada a ordem

de votação.

§ 2.'Quando convocado para assumir peíodos de férias ou licenças de membro do

Conselho Tutelar titular, assumindo a função, permanecerá na ordem decrescente de votação,

podendo rctornar à função quantas vezes for convocado.

§ 3." Quando convocado para assumir períodos de férias ou licenças de membro do

Conselho TutelaÍ titulaÍ e não tiver disponibilidade para assumir a função, deverá assinar termo de
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desistência; se a indisponibilidade for momentânea, podeú o convocado declinar momentaneamente

da convocação, contudo seÍá reposicionado para o frm da lista de suplentes.

§ 4." O suplente não poderá aceitar parcialmente a convocação, devendo estaÍ apto a

assumir a função de membro do Conselho Tutelar por todo o período da vacância para o qual foi

convocado.

ArL 6ó O suplente, no efetivo exercício da função de membro do Conselho Tutelar, terá

os mesmos direitos, vantagens e deveres do titular.

SEÇAO Xr
Do subsídio e Vantagens

Art Cl. Subsídio é a rcribuição pecunirária pelo exercício da atribuição de membro do

Conselho Tutelar.

ArÍ. ó8. No efetivo exercício da sua função percebená, a tínrlo de subsídio, o valor de R$

z.m,N (dois mil e quatrocentos reâis), que será reajustado anualmente conforme o índice ou valor

disposto em lei específica.

§ 1.' O subsídio deverá ser proporcional à relevância e à complexidade da atividade

desenvolvida, à dedicação exclusiva exigda e ao princípio consútucional da prioridade absoluta à

criança e ao adolescente, devendo ainda ser compadvel com os vencimentos de servidor do Município

que exerça função para a qual se exija a mesma escolaridade para acesso ao cargo.

§ 2." A revisão da remuneração dos membros do Conselho Tutelar far-se-á na forma

estabelecida pela legislação local, preferencialrnente observando os mesmos parârnetros similares aos

estabelecidos para o reajuste dos demais servidorcs municipais, sem prejuízo do disposto no panígrafo

anterior.

§ 3,' É facultado ao membro do Conselho Tutelar optar pela remuneração do cargo ou

empÍego público originário, sendo-lhe computado o tempo de serviço paÍa todos os efeitos legais,

exceto para promoção por merecimento.

§ 4," Em rclação ao subsídio referida no caput desta artigo, haverá descontos devidos

junto ao sistema previdenciário ao qual o membro do Conselho Tutelar estiver vinculado, assim como

outros descontos legais.

Art 69. Atém do subsídio, quando deüdas, serão pagas ao membro do Conselho Tutelar

indenizações.

Art 70. As indenizações percebidas por membro do Conselho TutelaÍ não serão

computadas nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulterioÍes.
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Arü 71. Serão concedidos ao membÍo do Conselho TutelaÍ as indenizações que foÍem

garÀntidas aos servidores do Município, seguindo as mesmas normativas para sua concessão,

ressalvadas as disposições desta [.ei.

§ 1." O membro do Conselho Tutelar que se deslocar em caníter eventual ou transitório

do Município a serviço, capacitação ou repÍesentação, fará jus a dirírias para cobrir as despesas de

hospedage4 alimentação, locomoção urbana e írs pÍssagens.

§ 2.' Conceder-se-á indenização de transpoÍe ao membro do Conselho TutelaÍ que

realizar despesas com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços

extemos, por força das atribuições próprias da função, conforme as mesmas normativas estabelecidas

para os servidores públicos municipais.

Art 72. Durante o exercício do mandato, o membro do Conselho Tutelar tení direito a:

I - cobertura previdenciária;

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de l/3 (um terço) do valor da

remuneração mensal;

Itr - licença-maternidade;

[V - licença-paternidade;

V - gratificação natalina;

VI - afastamento para tratamento de saúde próprio e de seus desc€ndentes.

§ 1.'As licenças e afastamentos estabelecidos neste artigo serão submetidos à análise por

médico ou junta médica quando o afastamento for j usúficado por atestado de saúde de aÉ I 5 (quinze)

dias. Nos cílsos em que o prazo exceder 15 (qúnze) dias, serão encaminhados à análise de perícia

junto ao INSS.

§ 2." Para fins de aplicação do inciso VI deste artigo, será considerado o afastamento para

tratamento de saúde do próprio Conselheiro ou de filhos menores de 18 anos.

Àrü 73. As demais perdas relacionadas às indenizações e reposições seguirão as mesmas

normativas estabelecidas para os servidores púbücos municipais, conforme dis@ o Regime Jurídico

dos Servidores hiblicos do Município de Limoeiro do Norte, peÍtencentes à Administração Direta e

às Autarqúas Municipais.

Ltt- 74. A, função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação exclusiva, vedado o

exercício concomitante de qualqueÍ outra ativirlade pública ou privada

Panógrafo rínico. A dedicação exclusiva a que alude o caput deste artigo não impede a

paÍicipação do membro do Conselho Tutelar como integrante do Conselho do FUNDEB, conforme

aÍ. 34, § lq, da t-ei Federal n. l4.ll3l2020, ol de outros Conselhos Sociais, desde que haja previsiío

em [ri.
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sEÇÃo xII
Das Férias

Àrt 75. O membro do Conselho Tutelar fará jus, anualmente, a 30 (trinta) dias

consecutivos de férias remuneradas.

§ É PaÍâ o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de

exercício.

§ 2.o Aplicam-se às férias dos membros do Conselho Tutelar as mesmas disposições

relativas às férias dos servidorcs públicos do Município de Limoeiro do Norte.

§ 3." Fica vedado o gozo de férias, simultaneamente, por 2 (dois) ou mais membros do

Conselho Tutelar.

ArL 7ó. É vedado dascontar do peíodo de férias as faltas do membro do Conselho Tutelar

ao serviço.

Art 77. Na vacância da função, ao membro do Conselho Tutelar será devida:

I - o subsídio simples, conforme o correspondente ao período de férias cujo direito tenha

adquirido;

II - o subsídio relativo ao perÍodo incompleto de férias, na proporção de lll2 (um doze

avos) por mês de pÍestação de serviço ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias.

Art 7E. Suspendem o período aquisitivo de férias os aÍastamentos do exercício da função

quando preso preventivamente ou em flagrante, pronunciado por crime comum ou funcional, ou

condenado por crime inafrançável em processo no qual não haja pronrincia.

Art 79. As férias somente poderiÍo ser interrompi.l"s por motivo de calamidade púbüca

comoção interna convocação parajúri, serviço militaÍ ou eleitoral ou poÍ motivo de supcrior interesse

público.

Peúgrúo único. Nos casos prcvistos no capu1 a compensação dos dias de férias

trabalhados deverá ser gozada em igual número de dias consecutivos.

Art E0. A solicitaçilo de férias deverá ser requerida com 15 (quinze) dias de antecedência

do seu início, podendo ser concedida parceladametrte em peíodos nunca inferiores a l0 (dez) dias,

devendo ser gozadas, pÍefeÍenciâlment€, de matreiÍa sequencial pelos membÍos titulares do Conselho

Tutelar, permitindo a continuidade da convocação do suplente.

Art tl. O pagamento da rcmuneração da< férias seÍií efetuado até 2 (dois) dias antes do

início de sua fruição pelo membro do Conselho Tutelar.

Página ri de rE

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim,2t2r - Centro - Li.Íroêiro do Norte - Ceaá - CEP:6z.9lqooo
Telefone: (EE) 2142{EEo I www.limoeirodonorte.ce.gov.br



ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Pref eiatra do lúunicípio

Art E2. O membro do Conselho Tutelar perceberá valor equivalente ao riltimo subsídio

por ele recebido.

Panígrafo í.nico. Quando houver variação da carga horária, apurar-se-á a média das

horas do peíodo aquisitivo, aplicando-se o valor do último subsídio recebido.

sEçÃoxItr
Das Licenças

Art E3 Conceder-se-á licença ao membro do Conselho Tutelar com direito à licença com

remuneração integral:

I - para participação em cursos e congrcssos;

II - para matemidade e à adotante ou ao adotante solteiÍo;

III - para patemidade;

VI - em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que

viva sob sua dependência econômica;

V - em virtude de casamento;

IV - por acidente em serviço, nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento.

§ 1.' É vedado o exercício de qualquer outra atividade remunerada durante o peíodo de

licenças previstas no caput deste aÍtigo, sob pena de cassação da ücença e da função.

§ 2." As licenças previstas no capat deste aÍtigo seguirão os Aârnites da [:i Complementar

Municipal o." OO2, de 25.O2.2005, pertencentes à Administração Direta e às Autarquias Municipais.

sEçÃo xrv
Das Concessões

Art E4. Sem qualquer prejúzo, mediante comprovação, poderá o membro do Conselho

Tutelar ausentar-se do serviço em casos de falecimento, casamento ou ouuas circunstârcias especiais,

na forma prevista aos demais servidores públicos municipais.

sEÇÃoxv
Ilo Tempo de Scrviço

ArL E5. O exercício efetivo da função pública de membro do Conselho Tutelar seÍá

considerado tempo de serviço público para os fins estabelecidos em lei.

§ 1." Sendo o membÍo do Cons€lho TutelaÍ servidor público municipal, o seu tempo de

exercício da função será contado para todos os efeitos, exceto para proglessão por ÍÍrerccimênto.

§ 2." O retorno ao cÍlÍgo, empÍego ou função que exercia, assim que findo o seu mandalo.
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§ 3.' A contagem do tempo de serviço, para todos os efeitos legais, podendo o Município

firmar convênio com o Estado e a União para permitir igual vantagem ao servidor público estadual

ou federal.

§ 4." A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em anos

de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

CAPTTULOIII
DAS DTSFOSTÇÕES rnq.lrS

ArL Eó. As despesas decoÍrentes desta [*i corrcrão à conta Ílâs dotações póprias

consigradas no orçamcnto vigente, podendo o Poder Exccutivo abrir créditos suplementaÍes ou

adicionais, se necessário, para a estrutuÍação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente e do Conselho Tutelar, sem ônus para o Fundo Municipal dos Dteitos da Criança e do

Adolescente.

§ 1.'Sem prcjuízo do disposto no panígrafo acima, é obrigatório o fomecimento, pelo

Poder Executivo Municipal, de capacitação com caÍga honária mínima de 40 (quarenta) horas-aula

por ano a todos os membros tiolares do Conselho Tutelar, os quais deverão compaÍecer

obrigatoriamente ao curso, sob pena de incorrer em falta grave.

§ 2.'A capacitação a que se refere o §l.'não precisa ser oferecida exclusivamente aos

membros do Conselho Tutelar, computando-se também as capacitações e os cursos oferecidos aos

demais atores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 3.' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir dotação orçamentiíria própri4 podendo

ser suplementadas em caso de necessidade e, ainda rcmanejar livrcmente os cÉditos constantes da

Lei Orçamenuária Anual vigente, créditos suplementares, adicionais ou extraordinários, entÍe

qualquer unidade orçamentiária do Município de qualquer natuÍeza de despesa, a fim de garÀntir a

execução dos objetivos desta Iri, desde que mantida a finalidade da aplicação do recurso, podendo,

inclusive, alterar função, subfunção, pmgrama e fonte de ÍecuÍsos, resguardadas as apücações

vinculad"s definidas nas demais normas.

Art E7. Aplicam-se aos membros do Conselho Tutelar, naquilo que não forem contrárias

ao disposto nesta l-ei ou incompatíveis com a natuÍeza temponíria do exercício da função, as

disposições da [.ei Complementar Municipal n.'002, de 25.02.20015, peÍtencentes à Admidstração

Direta e às Autarquias Municipais e legislação correlata.

Art EE. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conjunto

com o Conselho Tutelar, deverá promover ampla e peÍmanente mobüzação da sociedade acerca da

imponância e do papel do Conselho Tutelar.
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Art t9. Qualquer servidoÍ público que vier a ter ciência de irregularidade na atuaç:lo do

Consêlho TutelaÍ é obrigado a tomar as proüdências necessárias para sua imediata apuÍação, assim

como a qualquer cidadão é facultada a rcalização de denrincias.

Art. 90. Esta lri entÍa em ügor na dáa de sua publicação, revogada as disposiçõas

municipais em contnário.

PREFEITT'RA DO MUMCÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO CCArrá, CM

14 de março de 2(D3.

rosE MAR|A ffiffi5J;r
DE OLIVEI RA rYt{HA rx orrvErRA

Lt cENÀ{020r6183
LUCENA:ü)2zo
01618320 ?iji:#Ti,#;"

Josá Maria ltcena,
PrcÍeiro
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